
EDITAL N.º 13/2010 
 

PRÊMIO “JOVEM PSIQUIATRA” 
  
 

1. DOS CANDIDATOS 
 

 O primeiro autor do trabalho deverá ser um médico residente em psiquiatria, ou em curso de 
formação psiquiátrica reconhecido pela ABP ou formado há não mais de 5 (cinco) anos, quando 
de sua inscrição. 
Cada candidato poderá inscrever apenas um trabalho em que seja o primeiro autor. 
 
2. DO TRABALHO 
 

 O trabalho deve resultar de pesquisa abrangendo qualquer tema da especialidade. 
 

 O trabalho deverá ser original e inédito (não publicado nem premiado anteriormente), 
desenvolvido em instituição brasileira e não estar concorrendo concomitantemente em outro 
concurso. 
 

 O trabalho deverá ser datilografado / digitado em espaço duplo, com um mínimo de 10 (dez) e 
um máximo de 30 (trinta) páginas. 
 

 O trabalho deverá trazer, na página de rosto, seu título e um pseudônimo que não identifique 
seu(s) autor(es) ou instituição de origem. 
 

 O trabalho deverá conter resumos (máximo de 150 palavras) e unitermos (máximo de cinco) 
em português e em inglês, e as citações no texto e referências bibliográficas deverão seguir as 
normas das “Instruções aos Autores” da Revista Brasileira de Psiquiatria. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 

 Os autores deverão enviar 4 (quatro) cópias do trabalho à Associação Brasileira de Psiquiatria / 
Prêmio “Jovem Psiquiatra” (Av. Presidente Wilson, 164 – 9º andar – Castelo – 20030-020 – Rio de 
Janeiro, RJ, Tel: (21) 2199-7500) 
 

 Um envelope lacrado em anexo (que só será aberto após o julgamento dos trabalhos) deverá 
conter externamente o título do trabalho e o pseudônimo utilizado pelo(s) autor(es).  Uma folha 
interna deverá conter o título do trabalho, o pseudônimo utilizado e o(s) nome (s) do(s) autor(es), o 
nome da instituição onde o trabalho foi desenvolvido e o endereço e telefone do primeiro autor, 
para contato. 
 

 As inscrições deverão ser encaminhadas até o dia 30 de junho de 2010 (data máxima da 
postagem). 
 
4. DO JULGAMENTO 
 

 A Comissão Julgadora será coordenada pelo Presidente da Associação Brasileira de 
Psiquiatria e composta por outros 2 (dois) associados quites com a ABP, indicados pela Diretoria. 
 

 A definição do vencedor se dará por maioria simples de votos, não podendo o Prêmio ser 
atribuído a mais de um trabalho. Em caso de empate, caberá ao Presidente o voto de qualidade. 
 

 O Prêmio poderá não ser atribuído, caso a comissão julgue que os trabalho inscritos não 
reúnam mérito suficiente para tanto. 
 
5. DO PRÊMIO E DA PREMIAÇÃO 



 

 

 O primeiro autor do trabalho premiado receberá do Laboratório Cristália a importância de R$ 
3.000,00 (três mil reais),  e, caso resida fora da cidade onde se realiza o Congresso Brasileiro de 
Psiquiatria do ano em curso, passagem aérea e estada durante o evento. 
  

 A cerimônia de premiação ocorrerá durante a Solenidade de Abertura do Congresso Brasileiro 
de Psiquiatria do ano em curso. 
 
 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 15 de Março de 2010. 
 
 

 
Dr. Paulo Roberto Zimmermann 

1º Secretário da ABP 


